
  
GABINETE DO PREFEITO 

  

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2026 - LEI Nº. 14.133/2021  

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2026.05.083.1/2026 

OBJETO: Aquisição parcelada de medicamentos diversos, destinados às atividades e 

programas da Secretaria de Saúde do Município de Mãe D’água, conforme especificações 

constantes no edital e seus anexos. 

Após concluir todas as etapas, HOMOLOGO, com base nas informações constantes do 

Processo acima citado, e ADJUDICO os itens aos seus respectivos vencedores, em 

consequência, ficam CONVOCADOS os Licitantes Vencedores: - CLM FARMA COMÉRCIO 

E DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - EPP, CNPJ sob nº 40.274.237/0001-85, 

vencendo nos itens 19, 54, 69, 94, 97 e 122 com valor global de R$ 3.630,30 (Três mil, 

seiscentos e trinta reais e trinta centavos); - FARMAGUEDES COMÉRCIO DE PRODUTOS 

FARMACÊUTICOS, MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA - ME, CNPJ sob nº 

08.160.290/0001-42, vencendo nos itens 106, 110 e 170 com valor global de R$ 3.108,00 (Três 

mil, cento e oito reais); - GALLI E LIOTTO COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES 

LTDA - ME, CNPJ sob nº 42.092.374/0001-24, vencendo nos itens 142, 155 e 175 com valor 

global de R$ 6.200,00 (Seis mil e duzentos reais); - NNMED-DISTRIBUIÇÃO, 

IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE MEDICAMENTOS LTDA - DEMAIS, CNPJ sob nº 

15.218.561/0001-39, vencendo nos itens 1, 9, 17, 18, 21, 25, 30, 36, 37, 38, 42, 57, 64, 65, 66, 

71, 78, 87, 91, 92, 104, 105, 107, 113, 115, 119, 120, 123, 124, 134, 144, 147, 161, 162, 163, 

165, 166, 173, 179, 180 e 188 com valor global de R$ 103.577,00 (Cento e três mil, quinhentos 

e setenta e sete reais); - PHARMAPLUS LTDA - DEMAIS, CNPJ sob nº 03.817.043/0001-52, 

vencendo nos itens 11, 20, 44, 59, 90, 116, 159 e 168 com valor global de R$ 17.226,00 

(Dezessete mil, duzentos e vinte e seis reais); perfazendo o valor total de R$ 133.741,30 (Cento 

e trinta e três mil, setecentos e quarenta e um reais e trinta centavos) para assinar o contrato no 

prazo de 03 (três) dias úteis, a contar do recebimento da convocação, nos termos do art. 90 da 

Lei nº 14.133/2021, como também que se proceda à publicação legal deste termo. 

Mãe D’Água-PB, 16 de junho de 2026. 

JUCÉLIO PEREIRA MOURA 

PREFEITO MUNICIPAL DE MÃE D’ÁGUA 

 

 

 


